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1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL N. 02/2024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, Estado de Mato Grosso do Sul, MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais, torna pública seguinte retificação d Edital n. 
01/2024, para a realização de Processo Seletivo para formação de cadastro de reserva para contratação 
temporária de pessoal, nas áreas de atuação estabelecidas no edital, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público do Município de Vicentina, Estado de Mato Grosso do 
Sul, cujas alterações estão a seguir elencadas: 

 
1. Ficam excluídos da lista de cargos para o Processo Seletivo Simplificado n. 02/2024, constante 
do item 2, subitem 2.1, os cargos de ARQUITETO e MOTORISTA SAÚDE 12/36, ficando também excluído 
do ANEXO I o conteúdo programático para referidos cargos. 
 
2. Fica acrescentado no item 3, o subitem 3.1.1 ao Edital nº 01/2024, de 17 de janeiro de 2024, 
com a seguinte redação: 
 

3.1.1 Para o cargo de motorista o candidato deverá possuir, além dos requisitos do 
item 3.1 e constantes da tabela do item 2.1 deste Edital, os seguintes requisitos: 

a) Curso de transporte escolar (em vigência); 
b) Certidão Negativa de antecedentes criminais (estadual e federal); 
c) Certidão Negativa de infrações do trânsito; 
d) Exame toxicológico; 

 
Vicentina/MS, 07  de fevereiro de 2.024.  

 
 
 

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO 
Prefeito Municipal 

 
LUCIANO LIMA DA SILVA 

Secretário(a) Municipal de Administração e Gestão 
 

 
 

JAILSON NOVAIS DAVI 
 

MICHEL PEREIRA DOS SANTOS 
 

ANDRESSA SALVINO DE MATOS 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Processo Seletivo 


		2024-02-07T12:49:45-0300
	EVERTON RICARDO PEREIRA DE SOUZA:93797176104




